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1.° — Muito embora a separação entre o delito doloso 
e o culposo não fosse precisa, nos primordios da vida jurí
dica, ela se encontra bem fixada, quando o direito penal 
conquista a sua autonomia. Ao estuda-la no direito alemão, 
MEZGER escreve: — "A historia nos ensina a compreender a 

formação paulatina desta zona do direito como fruto de uma 
lenta e cada vez mais imperiosa exigência das grandes ne
cessidades da vida jurídica. Ha quasi quatrocentos anos 
que domina pacificamente, em nosso direito, ao lado do de
lito doloso, o delito culposo; e não existe a mais leve espe-

tativa de que possa desaparecer (1). Na verdade, o código 
alemão de 1822 parece inspirar-se nos ensinamentos dos 
práticos italianos sobre a culpa como quasi delito. E estes 
não faziam mais que debater um assunto que a sociedade, 
em todos os tempos, oferecia aos juristas. ALIMENA preten
de encontrar nas leis de Hammurabi entre os fatos intencio
nais e os praticados por negligencia, uma verdadeira distin
ção. Nas legislações hindu, hebraica, egipicia, helenica, 
cartaginesa, encontrar-se-iam referencias a respeito. Os tex
tos romanos são múltiplos e vários. O objetivismo inicial, 
a preocupação pelo "exitus", facilitava, evidentemente, a 
conceiluação da culpa sem o elemento intencional. Tuozzi 
chega a afirmar que, com os fragmentos exparsos, poderia-

mos reconstruir uma teoria da culpa (2). 

(1) MEZGER ob. cit. 2.° vol. 

(2) M. SCOEVOLA, frag. 31, 9, 2. 
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Os romanistas que procuraram focalisar essa teoria, en
contraram como base da mesma o critério da previsibilida
de e o da previnibilidade (3). Na lei das XII Taboas, por 
exemplo, ha referencias ao homicídio involuntário e á dis
tinção entre o incêndio doloso e culposo (4). 

Como o direito penal romano estava incluído no direito 
geral, encontramos, por sua vez, dificuldade para distinguir 
a culpa civil da culpa penal. LETO chega a escrever, neste 
sentido que "numa linguagem em tudo diferente daquela do 
direito civil, — o dolo (voluntas propositum, consulto agere) 
vem em contraposição ao "casus", que compreende a "negli-
gentia", não havendo qualquer referencia á "culpa levis", 
em contraposição á "culpa lata" (5). 

Apreciando os vários momentos da historia romana e o 
desenvolvimento da própria semântica latina, verificamos 
que a culpa, nos tempos anteriores á republica, estava in
cluída na culpabilidade geral. Destacou-se depois, dando 
origem ao delito, ao quasi delito e ás contravenções de poli
cia e sendo considerada como "lata", "leve" e "levíssima" 
A culpa lata ou "nimia negligentia" ou "culpa próxima" na 
qual "dolum repraesentat", passou, como excepção, do di
reito civil para o direito penal (6). 

2.° — A concepção objetiva acentúa-se nas leis barbaras, 

talvez devido ao caráter primitivo da sociedade germânica. 
Para ela, valia o fato em si, o modo pelo qual o aconteci
mento se realisava. Assim, para a mentalidade dominante 
nas instituições jurídicas e sociais, o homicídio voluntário 
era idêntico ao homicidio involuntário. Aliás, entre os gre
gos, era essa concepção que dominava, pois as leis de Dracon 

puniam não só os homens como animais e até objetos inani-
mados. Na época barbarica, os crimes cometidos pelos ser
vos eram punidos quando causavam dano. Assim também 
eram os animais punidos. Citando vários exemplos do di-

(3) GAIO, frag. 9, 47, 9. 

(4) DIGESTO, frag. 28, 3, 12, etc. 

(5) G. LETO — II reato colposo, pg. 280, 1.° vol. 

(6) ALIMENA — I limiti e i modificatori, etc, pag. 453, 1.° vol. 
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Téito germânico, GIÜSEPPE DEL VECCHIO diz que, nesse.direito, 
encontramos confundidas a responsabilidade real do pro

prietário e a responsabilidade direta do animal (7). 

Entretanto, tendo outra concepção do mundo, o direito 
canonico reage contra essa conceituação penal, estabelecen
do que o homem como ser moral, é o único sujeito ativo do 
crime. A máxima canonica "voluntas spectatur non exitus", 

iorna-se regra de direito penal. 

O pensamento canonico, que domina e abraza a Idade 
Media, sofre varias influencias resultantes da libertação dos 
povos e da multiplicidade das correntes filosóficas. O rea
lismo romano porém, que se movimenta nessas influencias, 
facilita a aplicação do direito como regra de adatação social. 
De fato, havia o pensamento de que o dolo era a expressão 

de uma vontade perversa, ocasionadora de u m mal e, por-
íanto, quem a possuísse, deveria ser punido: mas por-

isso mesmo, em casos de imprudência, de negligencia ou de 
impericia, que são atividades que não se referem á livre 
^vontade do indivíduo, não havia motivo para haver punição. 
Por outro lado, mesmo assim, crimes culposos eram punidos, 
c m face da concepção romana. Principalmente com a Es
cola de Bologna, onde o estudo do direito romano foi pro

fessado cuidadosamente, a distinção entre dolo e culpa, para 
os efeitos penais, foi motivo de debates. BONIFÁCIO DE VITA-

XINIS procurou formular questões em torno de vários exem
plos de culpa. E lembra a situação de um indivíduo que 

deseja matar um cachorro e mata um passante e que, por 

isso, não deve responder por homicídio — "sed actione in

juriaram quia fuit in culpa" (8). 

E m regra, os práticos procuram o verdadeiro significa
do da culpa e encontram dificuldades, chegando a fazer con
fusões, como o eminente CUJACIO para quem a culpa latissi-
raa não é mais do que o dolo (9). ALBERTO DE GANDINO, GIÜ-

(7) G. D E L VECCHIO — II soggetto attivo dei reato, pg. 16. 
(8) G. LETO — II reato colposo, 1.» vol. pg. 11. 

(9) " " " " " " Pg. 282. 
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LIO CLARO e ARETTNO fazem as distinções possíveis para a 
época. 

A fecunda elaboração dos práticos italianos e alemães 
tiveram explicável repercussão nas obras legislativas como 
nas constituições da Sicilia, promulgadas por Frederico II. 

Nesse rumo encontramos uma noção legal mais precisa, 
nas interessantíssimas constituições de Carlos V, em 1532. 
Elas já se referem "ao homicídio praticado sem intenção e 

contra a vontade do agente" 

Pois, apesar do esforço dos juristas, as disputas em 
torno do assunto continuaram, concorrendo mais para isso, 

as novas formas de atividade social que o Renascimento e 
o modernismo ofereceram. A culpa ficava numa zona in
termedia, imprecisa, constituindo, no dizer de LETO, u m 

"quid médium" entre o crime doloso e o caso. 

3.° — O movimento revolucionário do século XVIII 
apresentou-se com um caráter acentuadamente subjetivo e 
libertário. A reação contra o perigo do arbítrio judiciário, 
contra o crime definido pela vontade do rei, obrigam novos 
estudos e a procura de novos horisontes. E é do protesto 
de BECCARIA, em 1764, que parte a nova orientação penal 
tendo em apreço os direitos individuais. Essa orientação 
encontra ambiente propicio para desenvolver-se. Ele depara 
o movimento industrial a creação da burguesia e a trans
formação da vida urbana (10). Quando PEREGRINO ROSSI 

investiga o problema da culpa penal (Traité du droit penal, 
cap. XXII), os exemplos sobre ela se multiplicavam. O 

eminente jurista procurava justificar a lei penal na neces
sidade social e nos princípios morais. Para o seu espirito, 
que repelia a utilidade encarada como pretexto para a so
lução de todos os problemas, a culpa aparecia como u m dos 
mais graves problemas do direito penal. O caso do em
preiteiro que, sem ter em conta o regulamento de policia, 
ocasionava a morte de um operário ou de um tranzeúnte» 

(10) BERTRAND RUSSELL — Liberdad y organización, pg. 75. 
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que Rossi oferece como exemplo, serve para ele justificar 
a seguinte conclusão: "aquele que, deliberadamente, deixa 
de seguir as precauções prescritas para impedir u m possí
vel sinistro, quer torna-lo possível e a sua punição não deve 

ser apenas a titulo de culpa" (11). 

A intensa curiosidade pelo mundo subjetivo, que foi u m 
dos sinais carateristícos do século XVIII, domina inteira
mente o direito penal e coloca o problema do crime culposo 
em situação mais singular ainda. Para CARMIGNANI (Júris 

criminalis elementa) a culpa é explicada como um vicio de 
vontade (voluntatis habitus). 

E m torno da vontade CARRARA e PESSINA procuram cons
truir a doutrina da culpa penal. Para CARRARA, é a omissão 
voluntária das deligencias ao calcular as conseqüências pos
síveis e previsíveis do próprio áto" (12). Nota-se, desde 
logo, nessa definição, a mesma preocupação que já encon
tramos em Rossi, isto é, a voluntariedade fundamentando a 
culpa punivel. Quem conhece a obra de CARRARA sabe que 
o grande mestre não podia afastar-se desse ponto de vista, 
porque, para ele, o magistério penal, exercitado no Estado 
para impedir certas ações e aplicar castigos, decorre da 

lei suprema da ordem, imposta por Deus ao Universo. A 

lei jurídica garante ao homem, internamente livre, o exer
cício exterior de sua liberdade. Depois de esclarecer as 
duvidas de ALMENDINGEN e de outros que negam a impu
tabilidade na culpa, acentua que esta é punivel porque en
volve conseqüências possíveis e previsíveis. E a essência 
da culpa, diz ele, reside na possibilidade de prever, o que 
é bem distinto da previsão (13). 

PESSINA diz que a culpa se caraterisa pela ausência de 
vontade e falta de previsão nas conseqüências da ação. A 
culpa, diz ele, como bom subjetivista que é, — tem raízes 
na vontade humana. 

(11) P. Rossi — Traitè de droit penal, Bruxelles, 1850. 
(12) CARRARA — Programma. 

(13) PESSINA — Elementi di diritto penale, vol. 1, pg. 178. 
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Segundo o modo de ver do consagrado penalista, aquele 
que não prevê as conseqüências de suas ações e podia pre-
ve-las, dá a entender que não queria, de fato, agir com 
atenção. (14). 

Embora subjetivista, IMPALLOMENI tem uma atitude 

oposta, afirmando que o delito por culpa é essencialmente 
involutario. O efeito lesivo não sendo desejado não per
mite haver culpa (15). 

Para BERNER, no delito culposo existe uma vontade vi

ciosa. E GEYER, afirmando que todo homem tem o dever 
de ser atento, aceita a doutrina do vicio de vontade, o que 
também é aceito por BIRKMEYER. 

M E R K E L coloca-se no mesmo ponto de vista, dizendo que 
o delinqüente culposo deixa sempre de evitar uma lesão a 

interesses protegidos pela lei. 

ORTOLAN apega-se, também, á vontade para solucionar 
o problema do crime culposo (16), sustentando que, nesse 
crime, o áto que o constitúe foi desejado, mas lhe faltou a 
direção intencional para o evento danoso. MEISTER é mais 

seguro quando diz que a culpa é conseqüência de um vicio 
de vontade. Muitos outros escritores e não são poucos que, 
cõm este ou aquele ponto de vista, não abandonam, de modo 
algum critério subjetivista. Outros vão além, na preocupa

ção de uma justificativa de ordem moral, como V O N BÜRI 
e KLEISCHROD, transformando o crime culposo num verda
deiro caso de consciência (17). V O N BURI acha que o autor 
de u m crime a titulo de culpa deve ser punido, porque, no 
nexo de causalidade que o produziu, ele intrometeu-se de 
modo a crear uma situação que interessa ao direito penal. 
KLEISCHROD, que vê no crime culposo um dos problemas 
mais difíceis do direito penal, sustenta que o autor de u m 
áto qualificado crime é punido porque, tendo consciência 

(14) PESSINA — Obr. cit. 

(15) PESSINA — Obr. cit. 

(16) ORTOLAN — Élements de droit penal, § 1.°, cap. 2, 1.° vol. 
(17) V O N BURI — Ueber Causalitat. 
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da lei penal, sabe que deve observar sempre um certo gráo 
de deligencia para prevenir a violação do direito. Para 
BEROLZHEIMER dá-se o crime culposo quando o agente omite 

aquilo que deveria fazer para que não se realizasse o efeito 
lesivo. Realiza-se, para ele, "a omisão de impedir u m 

efeito proibido por lei" (18). 

4.° — Devido a influencia das ciências naturais e prin

cipalmente devido ao desenvolvimento da antropologia, o 
conceito subjetivista muda de aspéto. São muitos os tra-
tadistas que não se conformam com a explicação raciona-
lista ou moral. A culpa não é u m caso de consciência e 
muito menos u m vicio de vontade. E', para ALMENDINGEN 

e outros um "defectus intellectus", u m erro de calculo, u m 
vicio de inteligência. Para o jurista alemão, a culpa fica 
inteiramente descolocada como matéria penal, porque "a 
responsabilidade penal exige ação dolosa, ao passo que a 
culpa não revela forma alguma de criminalidade" 

Nessa curiosa procura, as discussões aumentam, con
tradizem-se os julgados e tem-se, deante dos olhos, aquela 
"zona cinzenta" de que fala GIURATI, na qual não se distin

gue o áto intencional do áto sem intenção, dando razão 
para que PRINS afirme que "a terminologia jurídica dos 
delitos involuntários, a titulo de culpa, é inexata. O legis
lador não pune e não pode punir senão as conseqüências 
de um áto voluntário e si o áto inicial não é voluntário, 
o autor não pode ser responsável por suas conseqüências" 
(19). 

Baldadas as objeções nesse sentido, porque o crime, a 
título de culpa, seja conseqüência de um vicio de vontade, 
seja de um vicio de inteligência, previsível ou previnivel, 
áto consciente ou involuntário, reclama, pela sua repercus
são social, uma medida penal. 

E como hoje vemo-lo mais do que nunca na ordem do 
dia, dominando quasi que inteiramente o trágico quotidiano 

(18) B E R O L Z H E I M E R — Filosofia dei diritto trad. 
(19) PRINS — Science pénale et droit positif, pag. 182. 
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das cidades e dos centros populosos e como a imprecisão 

dos julgados evidencia sempre, a respeito, matéria contro
vertida, dando motivo a injustiças, sente-se a necessidade 
de precisar as bases fundamentais firmes da punibilidade 
dos delitos a titulo de culpa. 

5.° — Quando um indivíduo é lezado, seja em sua pes

soa, seja em seus bens, não ha poder, diz MATAJA, que possa 
impedir que esse acidente se produza e que a vítima fique, 

mais ou menos em condições desfavoráveis. Se um raio 

destróe uma casa, acrescenta HALLER, O seu proprietário não 
tem a quem recriminar. Quando um homem é que põe 
fogo na propriedade alheia, o proprietário reagirá de uma 
dupla maneira, procurando, por um lado, punir o culpado, 
conforme o gráo de civilisação a que se chegou, e por outro 
lado, reconstruir a casa incendiada com o auxilio do mes
m o culpado (20). 

A punição dá-se porém, porque mesmo que o áto não 
seja integralmente intencional, além de uma vítima, ha 
uma verdadeira ameaça á tranqüilidade da paz comum. 
Mas, os delitos culposos são em regra, variados e comple
xos. A responsabilidade esconde-se, muitas vezes, numa 

serie de ações e de omissões (21). A autoridade julgadora 
tem, deante de si, leis do Estado, regulamentos de policia, 
oficinas e fabricas, organisações coletivas, variedades de 
emprezas de transportes, perícias, mal maior, consentimento 
do ofendido, tudo isso se entrelaçando, complicadamente 

com o crime a titulo de culpa. E' de grande interesse 

pratico portanto esclarecer-se o caminho da justiça quando 

vae de encontro a u m acusado por impericia, imprudência 
ou violador de disposições regulamentares. Por falta de uma 
definição precisa vemos, não raro, a pratica de verdadeiros 
absurdos. A procura tateante de responsabilidades enfra
quece a noção do julgamento. Porque a imprecisão não 

(20) M. H A L L E R — Essai sur 1'influence du fait et de Ia faute 
de Ia victime sur son droit à réparation, Paris, 1926. 

(21) A. K O H L E R — Deutsches Strafrecht, pg. 239. 
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atinge tão só o crime a titulo de culpa, como também, 
muita vez, alcança o crime a titulo de dolo. A's vezes, em 
casos típicos de "aberratio ictus", em que ha dolo e culpa 
ao mesmo tempo, vemos surgir no áto do agente, quer in

tencional ou não, a mesma personalidade agressiva e peri
gosa. Temos exemplo, num julgado do Tribunal de Rela
ções de Minas Gerais para não citarmos outro: — O réo, 
com alguns companheiros, preparou uma emboscada para 
matar um indivíduo e quando este passava pelo local em 
que era esperado, foi alvejado por armas de fogo, morren
do por isso. Acontece porém que a vitima estava no mo
mento acompanhada e quem a acompanhava recebeu tam
bém um tiro. E m tal hipótese, a jurisprudência do Tribunal 
determina seja o delinqüente considerado autor de um cri
me doloso, o que pretendia, de fato, executar e autor de 
u m crime fora de seu propósito doloso. No caso, em apre

ço, de acordo com esse critério, o réo praticou u m crime de 
homicídio e deve ser punido pelo art. 294 § 1.° das Consoli
dações e um crime de ferimento culposo, punido pelo art. 
306 (22). 

Assim, para a pratica de um áto qualificado crime, 
com a circunstancia agravante da emboscada, o criminoso 

deixa de apreciar a probabilidade de vitimar pessoas ex-

tranhas a seus desígnios. Ele que calculou, que planeou, 
que tudo fez, com previsão e cuidado, para que não falhasse 
o áto criminoso, — não previu, não calculou a extensão 
desse áto e suas conseqüências. 

No entanto, quem estuda a pluralidade de lesões pro
vocada pela unidade de ação no direito penal, sabe que o 
assunto preocupa demasiadamente os juristas, chegando 
PESSINA, V O N BURI, W A C H T E R , KOSTLIN, WALTER, LITSZT, CAR

RARA, NICOLINI, GARRAUD e outros a sustentar que se trata de 

um único crime doloso, sustentação aceita pela jurisprudên
cia, francesa, húngara e austríaca. Concordando, por sua 

(22) Revista de Criminologia, 8-1928, pg. 418, S. Paulo. 
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vês, com esse ponto de vista, ensina o douto Alimena: 

"Também acreditamos que se trata de um só delito, u m 
delito doloso. A" razão é evidente. De fato, como diz 

PESSINA, O homicídio consumado por "aberratio ictus", não 
pode dar motivo para que se diga "o efeito não querido de 
um fato licito; é um efeito de um esforço criminoso, efeito 
de um golpe vibrado com intenção de matar alguém. Efe
tivamente, o objeto do homicídio ou da lezão é o homem e 
não Tizio ou Caio. Se se desejava pois matar ou ferir u m 
homem e um homem foi morto ou ferido, eis o essencial 
para o ferimento ou o homicídio: o ser morto ou ferido 

Tizio ao em vez de Caio é um erro meramente acidental 
que não destróe o que é essencial para o homicídio ou para 
a lesão" (23). 

Por isso tudo, vemos, na complexidade do áto punivel 
focalisado agora, dois aspétos diversos unificados por um 
mesmo gesto designativo de um indivíduo perigoso, refle
tido para o mal, irrefletido em na mesma circunstancia. E 
se examinarmos o caso, em sua feição psicológica vemos, 
como que assinalando as dificuldades do problema, que o 
criminoso justamente para prever os resultados do crime, 
para realizar aquilo que sua vontade queria, esqueceu-se 
do mais. Aliás, u m homem que concentra num deter
minado foco, todo o interesse de sua vida, como que esse se 
envolveu numa atitude criminosa, não pode ser olhado como 
um imprevidente. 

Ao mostrarmos este exemplo (e poderíamos mostrar 
ainda outros), é nosso intuito realçar que o problema da 
culpa, oferecendo vários aspetos, todos eles necessários para 
defini-lo, tem a mesma raiz e o mesmo fundamento que 
o crime doloso. 

6.° — As doutrinas sobre a culpa penal deram sempre, 
principalmente na Alemanha e na Itália, motivo para os 
mais interessantes debates que visam, em sua grande maio-

(23) B. ALIMENA — Enciclopédia Pessina, vol. V, pg. 553. 
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ria, a fixação da linha diretora da justiça penal num cami
nho cheio de atalhos e dificuldades. 

Quando se pune um homem por áto qualificado como 
culposo, a punição, longe de ser inesplicavel e de atuar 

numa zona cinzenta e inespressiva, tem suas raizes inteira
mente confundidas com aquelas que justificam a punição 
de um crime doloso. Nem seria possível pretendermos se
parar a doutrina da culpa penal do corpo doutrinário da 
função de punir. 

Exigindo medidas repressivas, pelas conseqüências que 
dela resultam, a culpa só pode ser conceituada dentro da 
teoria do direito, ou como culpa civil ou como culpa penal. 
PÜGLIA coloca muito bem o problema em seus verdadeiros 
limites, quando diz: — "existem ações individuais, lesivas 
de direito, de natureza tão grave que perturbam profunda
mente a ordem social de tal modo que a simples satisfação 
do dano causado ou a mera reitegração do direito do ofen
dido ou do prejudicado pela ação maléfica, não bastam 
para restabelecer a ordem, para tranquilisar a consciência 
dos associados sobre a garantia de seus direitos, porque o 
temor das prováveis repetições daquelas ações perigosas, 
lança o alarme no animo de todos" 

"Sente-se, em tais casos, a necessidade do emprego de 
remédios jurídicos graves, com u m duplo fim de tutelar os 
associados, não só contra os ataques ulteriores do autor do 
dano ou da ofensa, mas também contra as prováveis viola
ções jurídicas da parte daqueles que pudessem imita-los" 
(24). 

Assim, não raro, uma ação humana, muito embora não 
intencional, lesa o direito de tal modo e perturba tanto a 
ordem social, que exige ou provoca remédios jurídicos ex
tremos. 

A sociedade humana exige de seus consociados um de
terminado comportamento. R. MAUNIER, ao qualificar os 

(24) PUGLIA — Prolegomenos ao estudo do direito repressi
vo, pg. 45. 
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fatos sociais, fala na uniformidade do pensamento e na con
formidade na conduta. (25) BOUGLÉS, tratando do mesmo 

problema, assinala a formação "de u m sistema de institui
ções necessárias para que os indivíduos possam viver em 
conjunto" (26). Passando pelas teorias sociais, que vão de 
EMILE D U R K H E I M a S I M M E L verificamos que, em todos os 

estágios sociais, ha uma uniformidade geral de comparta-

mento, resultante da acomodação do indivíduo ao todo 
social. O contratualismo de ROUSSEAU, a lei dos três es

tados de COMTE, as leis de imitação de TARDE OU O equilíbrio 

instável de SPENCER são expressões da maneira social da 
humanidade. Por isso RICARDO OXAMENDI, ao expor a sua 
interessante doutrina sobre a gênese do delito, diz: "A 
causa do vicio, da miséria, do delito, das guerras, das revo
luções descança na maior disparidade entre a evolução do 
espirito individual e o espirito social do homem no seio das 

sociedades humanas, em cada momento histórico; daí a 
diferença que se observa no aumento ou diminuição dos 
males sociais e em particular do delito, nas varias edades da 
historia, no seio de uma mesma sociedade ou entre socie

dades distintas, entre varias épocas de uma mesma socie
dade ou entre sociedades diferentes, entre as diferentes 

épocas de uma mesma sociedade e entre os diferentes indi
víduos de uma mesma sociedade ou ainda entre as diferen

tes socidades entre si (27). 
O direito, que é technica da adatação social, atua para 

a conservação desse "modus vivendi" e, inúmeras vezes, 

socorre-se de medidas repressivas. 

Por isso, matar alguém é crime e é criminoso aquele 
tentar diretamente e por fatos destruir a integridade nacio

nal ou opor-se, com violência ou ameaças, a execução de 
ordem legal emanada de autoridade competente, que ofen
der á moral publica ou aos bons costumes. E para garantir, 

(25) R. MAUNIER — Définition et division des faits sociaux. 

(26) BOUGLÉS — Qu'est-ce que Ia sociologie? 

(27) RICARDO OXIMENDI — El delito, pg. 16. 
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o mais possível, a linha do comportamento social do indi
víduo, a lei penal considera como criminoso, aquele que 

expõe a perigo de morte ou de grave iminente dano á sáude 
ou corpo, ou abandonar e deixar em desamparo menor in

ferior a sete anos, fatigar física e inteletualmente por ex

cesso de trabalho menor de 18 anos, etc. O gatuno que 

furta, o falsificador que falsifica, o funcionário que preva

rica são indivíduos que despresaram o sentido da vida em 

comum e que por isso são chamados á ordem por meio de 

uma medida sensível, que sé denomina pena. 
O mesmo se dá com o indivíduo que age criminosa

mente em conseqüência da falta de atenção, de cuidado ou 

de perícia. H A U S escreve que ha culpa quando o indivíduo, 

sem querer violar a lei, omite os cuidados que devia em

pregar (28). Ele quer dizer com isso que o indivíduo não 

se comportou como era de seu dever, foi imprudente ou 

inepto, imprevidente ou imperito, descuidado ou desatento. 

Para BERNER O erro, para justificar a punição a titulo de 

culpa, deve ser um erro evitavel, o erro que resultou da 

falta de atenção que, comumente se emprega na vida or

dinária (29). Assim ROMAGNOSI, por sua vez, focalisa a 

atitude humana inconviniente quando diz que o crime cul

poso se origina da auzencia de uma certa cautela encon-

travel comumente em todos os homens (30). 

A mesma preocupação confessa te-la STOPPATO para 

quem o homem, tendo o dever jurídico de agir, com meios 

que correspondam ao fim social, não agiu na escala desse 

dever. Para o mestre italiano não pode ser bom cidadão, 

o que não cuida das conseqüências do próprio áto. E acres

centa ainda que, aquele que vive em sociedade não só não 

deve querer a violação do direito de outrem, como também, 

(28) HAUS — Droit penal Belge, pg. 185. 
(29) BERNER — Lehrbuch des deutschen Strafrechtes. 
(30) ROMAGNOSI — Genesi dei diritto penale, parte 3.a, § 96. 
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mesmo agindo para um fim licito, deve usar de meios nor
mais á idéa do direito (31). 

SABATTINI, embora generalisando demasiadamente o con
ceito da culpa, compreende-o em sua essência, quando afir
m a que ela resulta de um estado de inércia psíquica (32). 

V O N LISZT, em poucas linhas, diz o valor do delito cul

poso como comportamento anti-social, quando o definiu 
como "o não conhecimento contrario ao dever, da impor
tância da ação ou da omissão como causa" (33). 

BRUSA refere-se aos efeitos danosos da vontade, quando 
trata do crime culposo. Para ele também ha um modo de 
agir contrario ao dever, porquanto a culpa é a "omissão 
voluntária da deligencia necessária para prever e prevenir 
u m evento penalmente anti jurídico, possível, previsível e 
prevenivel" (34). FEUERBACH, citado por KLEINSCHROD, diz 

que nesse crime ha uma violação de direito, porque, pelo 
contrato social, o cidadão deve ser deligente. E' o que en
contramos, por sua vez, em LANZA e de maneira mais acen
tuada ainda em IMPALLOMENI (35). 

ALIMENA, que se deixa envolver pelas conquistas socio
lógicas, diz que "a teoria que, melhormente explica os cri
mes culposos, é a da condição psicológica e, portanto, do 
comportamento (36). 

ANGIOLINI, em sua teoria fisio-psicologica assinala a im-
previdencia que caraterisa o responsável, lembrando que 
FERRI já a encontrava no criminoso nato (37). 

MANZINI, cuja influencia nos rumos atuais do direito 
penal italiano é indiscutível, salienta que o crime culposo 

(31) STOPATTO — Evento punibile, pg. 206 e segs. 
(32) SABATTINI — Principi, II, n.° 162. 

(33) LISZT — Tratado, pg. 290 e segs., 1.» vol. 

(34) BRUSA — Saggio di una dottrina generale sul reato, pg. 
101. 

(35) IMPALLOMENI — Códice Penale Italiano illustrato. 
(36) ALIMENA — Ob. cit., l.° vol., pg. 448. 

(37) ANGIOLINI — Dei delitti colposi, pg. 65-66. 
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é resultante de "uma conduta voluntária genericamente ou 
especificamente contraria á policia ou á disciplina (38). 

7.° — Ha, portanto, na culpa penal, um ponto acertado 

e indiscutível: — ela representa uma conduta anti-jurídica, 
o que vale dizer, uma conduta que não está conforme com 
a conduta geral e que, por isso mesmo, desquilibra o sen
tido da garantia social. As ações e omissões cometidas com 
intenção criminosa são punidas, como também o são aquelas 
que resultarem por negligencia, imprudência ou impericia. 
Ambas as condutas ameaçam a sociedade e ambas exigem 
a intervenção enérgica do direito por intermédio da pena. 
LETO acentua, por isso, que deixar impune o crime culposo, 

eqüivale a tornar impossível a associação civil. E lembra 
CARRARA, quando dizia que o cidadão tem o direito de de
fender-se dos acederados como também dos patetas (39). 

E' obrigação do Estado efetuar, pelo direito, a indis
pensável acomodação social. A sua existência prende-se a 
essa necessidade de ordenar os interesses da comunidade. 
Ele cria um sistema de obediências e comandos, de deveres 
e obrigações e age sempre com maior ou menor intensidade 
na defeza do bem comum. Pune-se o crime, culposo ou 
doloso, em nome do interesse geral que está ameaçado não 
só por esta ou aquela vontade insubmissa e arbitraria, mas 
por aquele comportamento que provoca um fato danoso, 
objetivo e certo. U m automóvel que caminha, com exces
siva velocidade, contra disposição regulamentar, só pode 
acarretar uma situação danosa ou perigosa para a sociedade. 
Essa situação não é criada pelo veiculo, ou por uma condi
ção criada pela própria natureza das coisas. Ela resultou de 

uma interferência humana, de uma forma humana de pro
ceder contraria aos interesses sociais. O condutor desatento, 

(38) M A N Z I N I — La condotta volontaria. che ha causato Peven-
to dannoso, è contraria alia polizia o alia discinlina: — generica
mente, cioè, nelle ipotesi di negligenza o imperizia professionale; 
specificamente, nei casi di inosservanza di leggi, regolamenti, ordini 
o discipline. Instituzioni, pg. 85, 1935. 

(39) L E T O — ob. cit. pg. 140. 
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o operador afoubado, o lavrador imprevidente, — todos eles 
agem e provocam uma situação perigosa e danosa e preci
sam ser contidos. Quando os navios transportam numero
sas cargas humanas e valores incalculáveis, quando as es

tradas de ferro assumem as mesmas responsabilidades; 
quando as fabricas trabalham com milhares e milhares de 
operários; quando ha colégios com milhares de creanças e 
hospitais com centenas de doentes, — o direito precisa re
afirmar a responsabilidade social do homem para evitar a 
consciência da insegurança com a qual se torna impossível 
a vida de uma coletividade. "O motorista, diz uma deci
são da Corte de Apelação, de 1908, — que dirige o bonde 
elétrico, tem por dever durante o trajeto de inspecionar a 
linha que percorre, sendo negligente e imprudente se não 
pára o veiculo imediatamente, desde que. veja u m vulto 
qualquer sobre os trilhos. Se de sua desatenção resultar 
qualquer acidente, deve ser responsabilisado criminalmente" 

"O fato de alguém, diz um acordam do Tribunal de 
Relação de Minas Gerais, — sem habilitação, sem os conhe
cimentos precisos, tomar a direção de u m automóvel, já 
denuncia manifesta imprudência de sua parte, — qualquer 

evento danoso resultante desse gesto deve ser tido como 
culposo" 

E' evidente que esse comportamento não basta para de
finir o crime culposo, mas é ele que justifica perfeitamente 
a sua punibilidade. 


